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( \U tor•i a do Vereador Cez r Fa tl ir:;1.s 

roi be o manuseio de p~es e outros rodutoG de consumo ~liment~r , sem 

o uso de protctore~ hi 0ii.. ê 1icos nos estabelecimentos come-ci~is . 

O povo do .Muni cí pio de PiÚma decreta e o Pre.:'ei to sanciona a segu.in te 

lei : 

Art . l!:! Fica p oibido o mcnut.vio de "~s q outros rodutoa de conr:3Umo 

alimentar , em o uso de rotetores hi0ii.. ~1 ices , no3 cstab lecimentos 

comerciais insta a.dos nó r:unicÍ io 

Paráe;rafo ÚniGo Ente 1de- .:;e l)Or rocluto de consumo alimentar .. entre 

out:cos , o.., doces, biscai tos .. bol... chas , sandl' { cltes , frios ~ petiscos • 

. Art. 22 - Os est belecime ... 1tos coire ciais usarão egadores pré .cios 

para o manuseio de produtos ue i ão contenham .embal'1.
0

ens me uadas . 

Art . JQ - Será obrigatÓri"l a fixa ão desta lei nos estabelecimentos 

comerciais, em local visí vel ao Úblico. 

Art 4º - A fiacaliza ão da a lic~ção da )re..,ente lei incumbe ' 
)ecre taria rFilllici al de .:JaÚde 

A.rt . 5º - Aos infratores '1. lica.r-oe-ão as san Ões estabelecidas na 

soeuinte se u ência : 

I - adver ência e~crita; 

TI - multa de 100 (c em - Unidade fiscal do Iunic{ io; 

III - Sus ensã o da ati vid.ade :por cinc o dia..:i ; 

IV - cancelam nto da licença para funcion menta . 

Art . 6Q - Esta lei entra em vigor na d ta de sua publicação. 

Pitlm.a~ 7 de outubro de 1994. 


